
 

            

PROJETO DE LEI Nº             / 2025 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A 

ASSOCIAÇÃO DOS MESATENISTAS DO INTERIOR DE PERNAMBUCO 

- AMIP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

1º Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP, entidade 

sem fins lucrativos, sediada na Rua Pedro Lasserre de Vasconcelos, nº 81, Bairro São Francisco. CEP: 55.006-231, 

Caruaru - PE, inscrita com o CNPJ: 46.310.821/0001-25, regida por estatuto e pelos diplomas legais. 

 

   

Artigo 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru. 

Caruaru, 09 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

            

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP, foi fundada em 20 de novembro de 

2021, conforme consta em ATA. 

A concessão do Título de Utilidade Pública à AMIP representa um marco importante para o esporte 

caruaruense. Ao possibilitar a captação de recursos financeiros e a isenção de impostos, a associação poderá 

expandir seus projetos, oferecendo mais oportunidades para a prática do tênis de mesa, qualificando seus 

profissionais e promovendo a inclusão social de crianças, adolescentes e adultos. Com esses investimentos, a AMIP 

estará ainda mais preparada para atender às necessidades da comunidade e contribuir para o desenvolvimento de 

uma cidade mais saudável e ativa. 

A Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP , têm como principais finalidades e 

atividades, conforme discriminadas abaixo:   

 

- Proporcionar, incentivar e apoiar a prática de Tênis de Mesa e outros esportes olímpicos, paralímpicos, não 

olímpicos e não paraolímpicos entre seus associados com e sem deficiência; 

- Organizar competições esportivas entre seus associados e também envolvendo não associados (competições 

abertas ao público em geral), na forma estabelecida pela Diretoria; 

- Participar com suas equipes e atletas (sem e com deficiência) de competições internas e externas ligadas às 

Federações esportivas, podendo ser municipais, estaduais, regionais, nacionais e internacionais. 

- Realizar atividades de iniciação, de prática e de aperfeiçoamento esportiva; 

- Promover, de forma geral, o desenvolvimento e a prática de esportes no Município de Caruaru-PE e regiões 

circunvizinhas; 

- Incentivar, proporcionar, desenvolver, produzir e implementar programas ou atividades sociais, culturais, 

esportivas, assistenciais, lazer e outras de relevância pública 

- Promover cursos, palestras, capacitações em instituições privadas e públicas. 

- Promover e ou participar de intercâmbios, podendo fazer parcerias com empresas, escolas, faculdades, 

universidades e ou entidades diversas, no intuito de proporcionar aos sócios melhores condições de 

desenvolvimento social, cultural, educativo, qualidade de vida e esportivo, tendo como foco principal o 

desenvolvimento positivo do ser humano. 

- Buscar convênios, parcerias e outros benefícios que contribuam para o bem estar dos associados e dependentes, 

 



 

            

- Desenvolver projetos desportivos e paradesportivos nas dimensões participação, rendimento e  consonância com 

o Lei de Incentivo Lei Federal. 

 - Desenvolver atividades esportivas, recreativas, lazer, cultural para adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social. 

- Organizar sistema de geração de emprego e renda 

-  Promover o voluntariado; 

- Organizar eventos, congressos, seminários e encontros; 

- Desenvolver programas, parceria, estágios e pesquisas, com faculdades, universidades, escolas técnicas e 

profissionalizantes; 

- Desenvolver programas de treinamento, atualização e capacitação profissional; 

- Levar a Inclusão Social através do Esporte, 

- Promover os direitos da criança e dos adolescentes em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) - Lei Federal no 8.069/1990; 

- Promover os direitos do idoso em consonância com o Estatuto do Idoso - Lei Federal no 10.741/2003; 

- Promover os direitos da pessoa com deficiência em consonância com o Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei 

Federal no 13.146/2015; 

- Desenvolver projetos desportivos e paradesportivos; 

- Cursos, clinicas, seminários, capacitação, e formação de equipe de arbitragem da modalidade de tênis de mesa e 

demais modalidades esportivas olímpicas e paralímpicas; 

 

Diante de todo o exposto, considerando a importância da medida ora proposta, conto com o apoio e o voto 

favorável dos meus nobres pares para a sua aprovação.  

 

 

Sala das Reuniões, 09 de outubro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO VOLUNTÁRIO E NÃO REMUNERADO DAS 

FUNÇÕES DIRETIVAS 

 

Eu, SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR, portador(a) do documento 

de identidade nº 6427047 SDS PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o 

nº 043.119.874-80, residente e domiciliado(a) no endereço Rua Pedro Lasserre 

de Vasconcelos, nº46, bairro são Francisco, declaro com para os devidos fins 

que a diretoria da Amip Tênis de Mesa exerce de forma voluntária e não 

remunerada, suas funções na Associação de Amigos do Tênis de Mesa (AMIP 

TÊNIS DE MESA), entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

nº 46.310.821/0001-25, com sede em Rua Pedro Lasserre de Vasconcelos, 

nº81, bairro são Francisco 

 

Caruaru, 27 de março de 2025 

 

 

___________________________________________ 

SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

PRESIDENTE DA AMIP TÊNIS DE MESA 

 

 



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, HUGO 
WENDEL DE LUCENA SILVA, Título Eleitoral: 0875 3426 0868, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  3D36.1486.C9CB.1D0C

Certidão Simples emitida às 11:44:27 de 28/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/087534260868/3D36.1486.C9CB.1D0C


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, JEAN 
KILDARY GOMES BARBOSA DA SILVA, Título Eleitoral: 0464 6985 0809, NÃO ESTÁ FILIADO A 
PARTIDO POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  E60D.04B1.0CB0.61FF

Certidão Simples emitida às 17:11:53 de 28/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/046469850809/E60D.04B1.0CB0.61FF


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, MELINA DE 
OLIVEIRA ARAUJO SILVA, Título Eleitoral: 0737 1009 0817, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  8DE2.6293.9BC2.CECE

Certidão Simples emitida às 16:35:50 de 28/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/073710090817/8DE2.6293.9BC2.CECE


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, NIVALDO 
JOSÉ DA SILVA FILHO, Título Eleitoral: 0643 2660 0884, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  16ED.781F.162F.9278

Certidão Simples emitida às 16:28:47 de 28/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/064326600884/16ED.781F.162F.9278


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, SEVERINO 
ANTONIO DA SILVA JUNIOR, Título Eleitoral: 0620 2904 0850, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  3094.5620.2E4B.B1DF

Certidão Simples emitida às 23:31:18 de 25/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/062029040850/3094.5620.2E4B.B1DF


Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, VANESSA 
KELLY DA SILVA PEREIRA, Título Eleitoral: 0568 4409 0833, NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO.

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral: 
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar
por meio do código de autenticação:  52F0.8B68.E7AF.AED1

Certidão Simples emitida às 17:15:46 de 28/07/2025

https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1
https://Filia2-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-validar/056844090833/52F0.8B68.E7AF.AED1


CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71566/2025

HUGO WENDEL DE LUCENA SILVA (Data de Nascimento: 18/04/1994)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 089.885.724-40
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:30:27 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-0862-8

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71571/2025

JEAN KILDARY GOMES BARBOSA DA SILVA (Data de Nascimento: 02/06/1975)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 861.868.924-68
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:33:26 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-0934-9

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71581/2025

NIVALDO JOSE DA SILVA FILHO (Data de Nascimento: 06/03/1983)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 011.492.744-84
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:37:33 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-1039-8

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71583/2025

SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (Data de Nascimento: 20/05/1982)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 043.119.874-80
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:39:29 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-1082-7

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71579/2025

MELINA DE OLIVEIRA ARAUJO SILVA (Data de Nascimento: 12/06/1989)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 078.903.644-40
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:35:28 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-0992-6

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 71584/2025

VANESSA KELLY DA SILVA PEREIRA (Data de Nascimento: 28/08/1979)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 030.029.644-41
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

Observações:

Certidão emitida em: 09/10/2025 às 10:43:31 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2909-1157-2

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Foram consultados todos os processos distribuídos até a data de 08/10/2025 às 04:00:25, exceto os
processos das bases de dados dos Juizados Especiais Federais Cíveis.
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